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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A presente Lei altera o tipo de medida restritiva de liberdade do 

crime de obtenção ou tentativa de obtenção de ganhos ilícitos em detrimento do povo 

ou de número indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos 

fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros 

equivalentes), estabelecido no art. 2º, inciso IX, da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro 

de 1951, e dá outras providências. 

Art. 2º A Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 2º............................................................................................... 

.......................................................................................................... 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, nos casos dos 

incisos VIII, X e XI, e multa, e reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, no caso do 

inciso IX, e multa. (NR)” 

Art. 3º Revogam-se os incisos I a VII do art. 2º da Lei nº 1.521, de 26 de 

dezembro de 1951. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Ano após ano, temos visto o crescimento da prática dos chamados 

crimes de pirâmide financeira, cuja tipificação penal se dá nos termos do art. 2º, inciso 

IX, da Lei nº 1521, de 26 de dezembro de 1951. Aludido tipo penal é extremamente 

nocivo à sociedade de forma geral, por se constituir em um mecanismo fraudulento 

através do qual alguém tenta enriquecer com o dinheiro alheio, que nunca mais 

retorna. 

O principal mecanismo de ação nesse tipo penal é a promessa de 

ganhos aviltantes a partir de um determinado investimento. O investimento nunca 

retorna, menos ainda o sucesso financeiro decorrente da promessa fraudulenta. 

Dessa forma, esse crime verifica-se como uma espécie de estelionato em larga 

escala, com agressão frontal a diversos princípios constitucionais. 

Entretanto, verificamos na legislação uma imensa incongruência: ao 

passo em que o estelionato é punível com reclusão de um a cinco anos, o crime de 
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pirâmide financeira tem sido punido com detenção de seis meses a dois anos. O 

segundo, no entanto, é significativamente mais nocivo aos bens jurídicos tutelados, 

especialmente por possuir em sua gênese uma patente violação a interesses 

coletivos, em sentido amplo. As vítimas são várias, geralmente milhares, com 

potencial extremamente nocivo. 

Dessa forma, urge a necessidade de se ampliar a pena para esse tipo 

penal, sob pena de mantermos incongruente a valoração dos bens jurídicos em nossa 

política criminal e penitenciária e, pior, de não exercer o pungente caráter repressivo 

e preventivo contra tão grave crime. Repressivo em virtude da própria nocividade da 

conduta, extremamente mais grave que um estelionato que atinge muitas vezes uma 

única vítima, e preventivo no sentido de desestimular condutas antijurídicas similares. 

A Lei funciona como baluarte do Estado Democrático de Direito para 

regular as relações jurídicas e manter a paz social. A manutenção de tão baixa pena 

em um tipo penal que tem o condão de levar o indivíduo a receber milhões de forma 

indevida, dos quais muitas vezes não se recupera metade do valor, para receber em 

troca uma condenação que lhe assegura o direito de receber os benefícios de uma 

detração penal certamente não será algo desejado pela sociedade, tampouco 

condizente com a mens legis das normas penais. 

A revogação dos dispositivos penais mencionados, por outro lado, se 

insere em virtude serem condutas ilícitas já revogadas de forma tácita pela Lei nº 

8.137, de 27 de dezembro de 1990. Sua revogação expressa no presente momento 

torna a Lei nº 1.521/51 mais clara, evitando-se confusões acerca dos dispositivos que 

permanecem vigentes, suas modalidades prisionais e a duração temporal de suas 

penas. 

Assim, tendo em vista que a majoração da pena do crime de pirâmide 

financeira afigura-se uma política pública de repressão a ilícitos contra a economia 

popular, propomos a presente proposição e rogamos aos ilustres pares por sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2018 

 

DR. SINVAL MALHEIROS 

Médico e Deputado Federal (PODEMOS/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 
 

 Altera dispositivos da legislação vigente sobre 

crimes contra a economia popular.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes e as contravenções contra a 

economia popular. Esta Lei regulará o seu julgamento.  

 

Art. 2º São crimes desta natureza.  

I - recusar individualmente em estabelecimento comercial a prestação de serviços 

essenciais à subsistência; sonegar mercadoria ou recusar vendê-la a quem esteja em condições 

de comprar a pronto pagamento;  

II - favorecer ou preferir comprador ou freguês em detrimento de outro, ressalvados 

os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  

III - expor à venda ou vender mercadoria ou produto alimentício, cujo fabrico haja 

desatendido a determinações oficiais, quanto ao peso  e composicão;  

IV - negar ou deixar o fornecedor de serviços essenciais de entregar ao freguês a 

nota relativa à prestação de serviço, desde que a importância exceda de quinze cruzeiros, e com 

a indicação do preço, do nome e endereço do estabelecimento, do nome da firma ou 

responsável, da data e local da transação e do nome e residência do freguês;  

V - ministrar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, expô-los à venda ou 

vendê-los como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidade desiguais para expô-los à 

venda ou vendê-los por preço marcado para os de mais alto custo;  

VI - transgredir tabelas oficiais de gêneros e mercadorias, ou de serviços essenciais, 

bem como expor à venda ou oferecer ao público ou vender tais gêneros, mercadorias ou 

serviços, por preço superior ao tabelado, assim como não manter afixadas, em lugar visível e 

de fácil leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos órgãos competentes;  

VII - negar ou deixar o vendedor de fornecer nota ou caderno de venda de gêneros 

de primeira necessidade, seja à vista ou a prazo, e cuja importância exceda de dez cruzeiros ou 

de especificar na nota ou caderno - que serão isentos de selo - o preço da mercadoria vendida, 

o nome e o endereço do estabelecimento a firma ou o responsável, a data e local da transação e 

o nome e residência do freguês;  

VIII - celebrar ajuste para impor determinado preço de revenda ou exigir do 

comprador que não compre de outro vendedor;  

IX - obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número 

indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola de neve", 

"cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros equivalentes);  

X - violar contrato de venda a prestações, fraudando sorteios ou deixando de 

entregar a cousa vendida, sem devolução das prestações pagas, ou descontar destas, nas vendas 

com reserva de domínio, quando o contrato for rescindido por culpa do comprador, quantia 

maior do que à correspondente à depreciação do objeto;  
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XI - fraudar pesos ou medidas padronizados em lei ou regulamentos; possuí-los ou 

detê-los, para efeitos de comércio, sabendo estarem fraudados.  

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de dois mil a cinqüenta mil 

cruzeiros.  

Parágrafo único. Na configuração dos crimes previstos nesta Lei, bem como na de 

qualquer outra, de defesa de economia popular, sua guarda e seu emprego considerar-se-ão 

como de primeira necessidade ou necessários ao consumo do povo, os gêneros, artigos, 

mercadorias e qualquer outra espécie de coisas ou bens indispensáveis à subsistência do 

indivíduo em condições higiênicas e ao exercício normal de suas atividades. Estão 

compreendidos nesta definição os artigos destinados à alimentação, ao vestuário e à iluminação, 

os terapêuticos ou sanitários, o combustível, a habitação e os materiais de construção.  

 

Art. 3º São também crimes dessa natureza:  

I - destruir ou inutilizar, intencionalmente e sem autorização legal, com o fim de 

determinar alta de preços, em proveito próprio ou de terceiro, matérias primas ou produtos 

necessários ao consumo do povo;  

II - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantações, suspender ou fazer 

suspender a atividade de fábricas, usinas ou quaisquer estabelecimentos de produção, ou meios 

de transporte, mediante indenização paga pela desistência da competição;  

III - promover ou participar de consórcio, convênio, ajuste, aliança ou fusão de 

capitais, com o fim de impedir ou dificultar, para o efeito de aumento arbitrário de lucros, a 

concorrência em matéria de produção, transporte ou comércio;  

IV - reter ou açambarcar matérias primas, meios de produção ou produtos 

necessários ao consumo do povo, com o fim de dominar o mercado em qualquer ponto do País 

e provocar a alta dos preços;  

V - vender mercadorias abaixo do preço de custo com o fim de impedir a 

concorrência;  

VI - provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos públicos, valores ou 

salários por meio de notícias falsas, operações fictícias ou qualquer outro artifício;  

VII - dar indicações ou fazer afirmações falsas em prospectos ou anúncios, para o 

fim de substituição, compra ou venda de títulos, ações ou quotas;  

VIII - exercer funções de direção, administração ou gerência de mais de uma 

empresa ou sociedade do mesmo ramo de indústria ou comércio com o fim de impedir ou 

dificultar a concorrência;  

IX - gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabelecimentos bancários, ou 

de capitalização; sociedades de seguros, pecúlios ou pensões vitalícias; sociedades para 

empréstimos ou financiamento de construções e de vendas de imóveis a prestações, com ou 

sem sorteio ou preferência por meio de pontos ou quotas; caixas econômicas; caixas Raiffeisen; 

caixas mútuas, de beneficência, socorros ou empréstimos; caixas de pecúlio, pensão e 

aposentadoria; caixas construtoras; cooperativas; sociedades de economia coletiva, levando-as 

à falência ou a insolvência, ou não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais com prejuízo 

dos interessados.  

X - fraudar de qualquer modo escriturações, lançamentos, registros, relatórios, 

pareceres e outras informações devidas a sócios de sociedades civis ou comerciais, em que o 

capital seja fracionado em ações ou quotas de valor nominativo igual ou inferior a Cr$1.000,00 

com o fim de sonegar lucros, dividendos, percentagens, rateios ou bonificações, ou de desfalcar 

ou desviar fundos de reserva ou reservas técnicas.  

Pena: detenção de dois anos a dez anos e multa de vinte mil a cem mil cruzeiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 

no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


